
 
 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                               
ATA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO 
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos quinze (15) dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e um (2021), às 
17h00 (dezessete) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, na Rua Rios S/N, 
realizou-se a terceira (3ª) Sessão Ordinária da primeira (1ª) Sessão Legislativa, sob a 
presidência da Excelentíssima Senhora Presidente Iná Maria Macêdo Osterno e 
secretariada pelo Senhor Primeiro Secretário João Batista Viana. Chegada a hora 
regimental, a Excelentíssima Senhora Presidente autorizou o Senhor Primeiro 
Secretário a fazer a chamada dos Senhores Vereadores. Estiveram presentes os 
seguintes Vereadores: Iná Maria Macêdo Osterno, Presidente; João Batista Viana, 
Primeiro Secretário; Antônio Ademar Alencar Neto; Edilson dos Santos Vasconcelos; 
Eugenilce Freitas Pontes; José Erasmo Ramos Soares; Rusemberg Gomes 
Guimarães; e, Socorro Osterno Neves. Estiveram ausentes os Senhores Vereadores 
Edmilson Leocádio Sampaio e Antônio Gildázio Sampaio Menezes, Segundo 
Secretário; Vice-Presidente; Encontrava-se em férias o Senhor Vereador Francisco 
Robério Vasconcelos. Constatado quórum regimental, a Excelentíssima Senhora 
Presidente abriu a Sessão, invocando a proteção e as bênçãos de Deus sobre os 
trabalhos desta Casa Legislativa. Em seguida, solicitou do Senhor Primeiro Secretário 
que proferisse a leitura da ata da Sessão anterior que, após lida, feita a verificação de 
quórum e constatada a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, foi 
submetida pela Excelentíssima Senhora Presidente à discussão e votação do Plenário 
sendo aprovada sem discussão e assinada pela Excelentíssima Senhora Presidente e 
pelo Senhor Primeiro Secretário. Sequenciando, a Excelentíssima Senhora Presidente 
iniciou o Pequeno Expediente, ordenando o Senhor Primeiro Secretário a dar 
conhecimento ao Plenário de todas as matérias que deram entrada na Casa, em virtude 
da ausência de correspondências. Na oportunidade, o Senhor Primeiro Secretário leu 
as seguintes proposições: Projeto de Lei nº 002/2021, de 12 de fevereiro de 2021, de 
autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens aos 
Vereadores e/ou Servidores do Município de Marco, fixa critérios e dá outras 
providências, protocolizado sob o nº 2.068/2021, em 15.02.2021; Projeto de Lei nº 
003/2021, de 12 de fevereiro de 2021, de autoria do Poder Legislativo, que concede 
diária especial aos Vereadores residentes fora da Sede do Município, indenizando-os 
quanto às despesas com locomoção nos dias de Sessões Ordinárias ou Extraordinárias 
realizadas no Plenário da Câmara Municipal, protocolizado sob o nº 2.069/2021, em 
15.02.2021; Requerimento nº 010/2021, de 09.02.2021, de autoria do Senhor Vereador 
Rusemberg Guimarães, requerendo do Poder Executivo envio de Relatório de 
execução de obras e serviços de engenharia de todas as obras existentes no Município 
em andamento ou executadas com aplicação de recursos  públicos, contendo 
prioritariamente informações especificadas no Requerimento, protocolizado sob o nº 
2.063/2021, em 09.02.2021; e, Requerimento nº 014/2021, de 09.02.2021, de autoria 
do Senhor Vereador Edmilson Leocádio, requerendo do Poder Executivo a 



 
 
 

 

disponibilização de ambulância para o Distrito de Mocambo, neste Município, como 
forma de estender o atendimento às comunidades de lagoa João de Sá e Batoque, 
vizinhas ao Distrito, protocolizado sob o nº 2.066/2021, em 09.02.2021. Prosseguindo, 
a Excelentíssima Senhora Presidente, nos termos do Art. 118, do RI, encaminhou os 
Projetos de Lei nºs 002 e 003/2021 à pauta da Ordem do Dia da Sessão seguinte, ao 
passo que encaminhou os Requerimentos à Ordem do Dia da Sessão. Sequenciando, 
a Excelentíssima Senhora Presidente iniciou o Grande Expediente, convocando os 
Senhores Vereadores e Vereadoras inscritos por ordem de chegada para uso da 
palavra na tribuna, conforme determina o Art. 86, do RI: Vereador José Erasmo 
Ramos Soares: Manifestou sua preocupação, em nome da bancada do PL, quanto à 
assistência dada pela Administração Municipal à agricultura familiar em Marco, 
reiterando que o referido grupo de Vereadores já havia lutado na Câmara Municipal em 
prol da reintegração da área de agricultura nos órgãos do Poder Executivo Municipal. 
Lembrou, então, da atuação da empresa Ematerce em Marco, reivindicando da 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Estado que renovasse sua mão de obra e 
serviço técnico, como forma de dar maior assistência ao trabalhador do campo. Em 
aparte, o Vereador Alencar Neto sugeriu ao Vereador a convocação do Secretário 
Municipal responsável pela área de agricultura para participação em Sessão Ordinária, 
a fim de se tratar o assunto. O Vereador Erasmo Soares, então, concordando com o 
Vereador em sua sugestão, adicionou que poder-se-ia, ainda, solicitar apoio jurídico e 
financeiro pelo menos no primeiro ano da Legislatura às associações comunitárias, que 
estariam, em sua maioria, praticamente inativas por conta de dívidas. Em aparte, a 
Senhora Presidente, Vereadora Iná Osterno, informou que em reunião realizada no 
Município recentemente, o Senhor Secretário Municipal de Planejamento, 
Administração, Finanças e Meio Ambiente havia anunciado que se faria em breve uma 
renovação na estrutura física e de pessoal na Ematerce em Marco. O Vereador Erasmo 
Soares, então, mencionou que havia sido feita uma seleção interna para na Ematerce 
para preenchimento de vagas, tendo sido aprovado um cidadão de Marco, o qual ainda 
não havia sido chamado para assumir o cargo. Vereador Rusemberg Gomes 
Guimarães: Dando início ao seu pronunciamento, lembrou a todos que, tendo, o 
senhor Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Meio 
Ambiente, na penúltima Sessão Ordinária da legislatura anterior, prontificado-se a 
enviar à Câmara Municipal posteriormente uma planilha contendo a prestação de 
contas do uso dos recursos enviados pelo Governo Federal para combate à Pandemia, 
onde mencionou que havia o prazo de trinta dias para que as informações fossem 
dadas. O Vereador, então, falou, ainda, acerca da garantia de acesso à informação que 
era dada aos cidadãos pela Lei de Acesso à Informação - LAI, onde mencionou que o 
Requerimento de sua autoria apresentado na Casa Legislativa durante a Sessão 
solicitava do Poder Executivo que de todas as obras em que a municipalidade fosse 
titular ou parceira se enviasse mensalmente um relatório à Câmara Municipal contendo 
as informações necessárias, a fim de que os Vereadores estivessem prontos a dar as 
informações necessárias aos munícipes quando interrogados. O Vereador João 
Batista, em aparte, disse que, uma vez que as obras no Poder Público eram realizadas 



 
 
 

 

por meio de licitação, motivo pelo qual o Vereador deveria exigir a colocação de placas 
nos locais de execução das obras, uma vez que as placas continham todas as 
informações acerca de sua realização. O Vereador lembrou, no momento, que o Projeto 
Plurianual – PPA, enviado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal, era uma 
ferramenta que norteava a Administração e que uma das atribuições do Vereador era 
a de fiscalizar os atos de Poder Executivo, mas que se estava enfrentando um momento 
em que a sociedade estava parada em vários setores por conta da Pandemia Covid-
19. Por fim, disse acreditar que, por conta do período de enfrentamento da Pandemia, 
seria difícil para o Vereador ser atendido quanto às informações solicitadas em seu 
Requerimento. Novamente com a palavra, o Vereador Rusemberg Guimarães 
discordou do Vereador, onde acrescentou que era dever do Poder Executivo enviar 
informações solicitadas a si pelos Vereadores e explicou que o relatório, ao contrário 
da placa de informações das obras, informava quanto às etapas de sua execução. A 
Vereadora Socorro Osterno, em aparte, indagou do Vereador Rusemberg Guimarães 
se se as prestações de contas eram realizadas à medidas que os recursos eram 
recebidos, tendo, o Vereador, respondido que havia uma previsão que indicava o início 
e a conclusão da obra, mas que sua conclusão poderia ter o prazo estendido. A 
Vereadora Eugenilce Pontes, também em aparte, explicou que em alguns tipos de 
convênio os recursos eram recebidos após a medição e aprovação, mas que em casos 
de obras realizadas com recursos próprios, o Município comandava a execução. O 
Vereador Erasmo Soares, em aparte, lembrou, quanto às informações de gastos com 
enfrentamento da Pandemia dadas pelo Secretário Municipal Dyego Silva na 
Legislatura anterior, que o mesmo havia substituído o Secretário Municipal de Saúde, 
convocado para dar as informações, assim solicitando da Presidência que fosse 
enviado Ofício ao Senhor Nelson Cavalcante, novamente à frente da Secretaria 
Municipal de Saúde, para que atendesse à convocação feita pela Câmara Municipal. 
Em seguida, o Vereador destacou que, por conta do recente aumento da quantidade 
de casos de contração de Covid-19, havia a necessidade do recebimento da planilha 
solicitada pelo Vereador Rusemberg Guimarães por parte da Câmara Municipal. O 
Vereador Alencar Neto, então, disse perceber que falta maior interesse por parte dos 
Vereadores quanto à fiscalização dos trabalhos do Poder Executivo. Também, disse ter 
pesquisado acerca das colocações do Vereador Rusemberg Guimarães acerca da 
aplicação de recursos da Educação no ano de 2017, não tendo detectado qualquer 
falha da Administração Municipal. O Vereador Rusemberg Guimarães, então, 
finalizando seu pronunciamento, explicou que havia feito a denúncia ao Ministério 
Público, após ter percebido que o Tribunal de Contas do Estado havia recomendado a 
desaprovação das Contas de Governo da Prefeitura Municipal do exercício de 2017. 
Na sequência, a Excelentíssima Senhora Presidente iniciou a Ordem do Dia, 
passando, o Senhor Primeiro Secretário, a ler os Requerimentos nºs 010 e 014/2021 e 
as Moções de Aplauso nºs 001 (homenagem ao Padre Raimundo Nonato Timbó de 
Paiva, pelos trinta anos de sacerdócio) e 002/2021 (homenagem ao marquense 
Julisvaldo de Sousa, pela atuação na área de Literatura em Marco). Prosseguindo, 
submeteu à discussão do Plenário as referidas matérias, tendo havido a seguinte 



 
 
 

 

discussão: Requerimento nº 010/2021: Vereador Rusemberg Guimarães: Defendeu 
a importância do Requerimento de sua autoria para que a população estivesse a par 
do que acontece no Poder Público Municipal. Vereador João Batista Viana: Disse que 
os processos de execução de obras no Município por parte do Poder Público poderiam 
ser observados acessando o Portal da Transparência do Tribunal de Contas do Estado 
ou por meio da observação de documentos enviados mensalmente à Câmara 
Municipal. Requerimento nº 012/2021: Vereador João Batista Viana: Disse se tratar 
de um serviço de grande necessidade para munícipes residentes na Zona Rural a 
disponibilização de veículos a conduzi-los à Sede e posteriormente às Unidades de 
Saúde dentro e fora do Município, motivo pelo qual deveria ser melhorado. Vereadora 
Iná Osterno: Parabenizou o Vereador pela iniciativa, confirmando a necessidade de se 
melhorar as condições de transporte de pessoas da Zona Rural a serem atendidas no 
Hospital Municipal ou nas Unidades de Saúde de Fortaleza, Sobral e Acaraú. Vereador 
Edilson Vasconcelos: Informou que havia muitos veículos locados pela Prefeitura 
Municipal para o transporte de pessoas da Zona Rural para a Sede, restando, assim, 
facilitar o acesso desses munícipes ao Hospital Jaime Osterno antes de conduzi-los 
para as unidades de saúde de Fortaleza, Sobral e Acaraú. Vereador Erasmo Soares: 
Disse ser necessário melhorar a qualidade do transporte de munícipes da Zona Rural 
para a Sede para posterior atendimento nas Unidades de saúde de Fortaleza, Sobral e 
Acaraú, devendo ser melhor averiguado o serviço. Vereador Alencar Neto: 
Considerando a iniciativa do Vereador Edilson Vasconcelos como válida, convidou os 
demais Edis a cobrarem do Poder Executivo o melhoramento do serviço. Moção de 
Aplauso nº 002/2021: Vereadora Iná Osterno: Disse se tratar de uma forma de 
homenagear Julisvaldo de Sousa, por seu esforço na área de literatura em Marco. Em 
seguida, a Excelentíssima Senhora Presidente submeteu à deliberação do Plenário os 
referidos Requerimentos e Moções de Aplauso, em processo nominal, por quórum de 
maioria simples e em um só turno de votação, os quais foram aprovados por 
unanimidade. Não havendo mais matérias a serem discutidas e votadas, a 
Excelentíssima Senhora Presidente agradeceu a Deus, pela sua proteção, ao público 
presente e aos Senhores Vereadores, por suas participações, e convidou-os para a 
Sessão Ordinária a realizar-se no dia vinte e dois (22) de fevereiro de 2021, em horário 
regimental. Em seguida, declarou encerrada a Sessão. Para constar, 
Eu______________________________, (João Batista Viana), Primeiro Secretário, 
lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por mim e pela 
Excelentíssima Senhora Presidente. Sala das Sessões, em quinze (15) de fevereiro de 
2021. 
Iná Maria Macêdo Osterno – Presidente: 
João Batista Viana – Primeiro Secretário: 


